
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PORTARIA N.° 16.271 DE 19 DE MAIO DE 2021. 

Dá nova redação ao artigo 1 1  da Portaria n° 16.160 
de 1810212021 que denomina o Ponto de Táxi no 
Terminal Rodoviário de Passageiros de Agudos, 
para "Ponto de Táxi n°21". 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a emissão do Decreto n° 7.262 de 1810512021 que alterou a redação 
do artigo 103 do Decreto n° 6.877 de 0210112020 que dispõe sobre o regulamento do 
Terminal Rodoviário de Passageiros de Agudos. 

RESOLVE. 

Artigo V. O artigo 1 1  da Portaria n° 16.160 de 18102/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. l - Fica denominado como Ponto de Táxi n° 21 no Terminal 
Rodoviário de Passageiros de Agudos, com capacidade fixada no 
Decreto n° 6.877 de 0210112020 e suas alterações" 

Artigo 20 . Esta Portaria entrará em vigar na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Agudos, 18 de fevereiro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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